
 

                 

                     

  

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA  

GABINETE DA PREFEITA 

 
DECRETO Nº 165, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 
Abre Crédito Adicional Especial por Anulação 
Parcial no valor de R$ 720.000,00                                                                                                                                                                                                           

para reforço de dotações consignadas no 
Orçamento Geral do Município. 

 
 

A Prefeita Municipal de Araruama, no uso de suas atribuições legais que 
lhe conferem a Lei  nº 2.508 de 22 de Julho de 2021. 

 

D E C R E T A: 
 
 

  Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional por Anulação Parcial no Orçamento Geral 
do Município – Secretaria de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil, Secretaria de Obras, 

Urbanismo e Serviços Públicos, no valor total de R$ 720.000,00 (Setecentos e vinte mil), para 
reforço orçamentário conforme anexo único. 

 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior destina-se ao Programa 
Estadual de Integração na Segurança, e será compensado na forma do inciso III, §1º do art. 
43, da Lei federal n° 4.320/64, com anulação de igual valor no saldo de dotações 

orçamentárias. 
 

Art. 3º - Em decorrência deste decreto fica alterado o Quadro de 
Detalhamento das Despesas da referida Unidade. 

 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 14 de outubro de 2021. 

 

 

 

Lívia Bello 
“Lívia de Chiquinho” 

Prefeita 

 
 

 



 

                 

                     

  

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA  

GABINETE DA PREFEITA 

 

PROGRAMA DE TRABALHO
NATUREZA DA 

DESPESA
FICHA FONTE SUPLEMENTAÇÃO  ANULAÇÃO 

02.005.001.06.181.0078.1042 33.30.41.00 292 101                720.000,00                          -   

02.017.001.15.451.0020.1012 44.90.51.00 211 101                                  -          720.000,00 

720.000,00 720.000,00

ANEXO ÚNICO - DECRETO 165/2021

CÓDIGOS VALORES EM R$

TOTAL


